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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SeATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 19/3/2024 

Reunião Ordinária do dia 18 de março de 2024 
Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia dezoito de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e quinze 

minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador Caio André Pinheiro de Oliveira, do Podemos; secretariada pelo vereador 

João Carlos dos Santos Mello, do Republicanos. PRESENTES, ainda, os 

vereadores Allan Campelo da Silva, Daniel Amaral Vasconcelos, Rodrigo Guedes 

Oliveira de Araújo e Roberto Sabino Rodrigues, do Podemos; Antônio Almeida 

Peixoto Filho, do Agir36; Carmem Glória Almeida Carratte e Samuel da Costa 

Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do Partido dos 

Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso, Éverton Assis dos Santos e Maria 

Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (União); David Valente Reis, 

Lissandro Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis, Marcel Alexandre 

da Silva, Alonso Oliveira de Souza e Gilmar de Oliveira Nascimento, do Avante; 

Ivo Santos da Silva Neto, do Partido da Mulher Brasileira (PMB); Dione Carvalho 

dos Santos e Joelson Sales Silva, ambos Sem Partido; Eduardo Assunção Alfaia, 

João Kennedy de Lima Marques e Rosinaldo Ferreira da Silva, do Partido da 

Mobilização Nacional (PMN); Elissandro Amorim Bessa, do Solidariedade (SD); 

Francisco Carpegiane Veras de Andrade e Márcio José Maia Tavares, do 

Republicanos; François Vieira da Silva Matos e Jaildo de Oliveira Silva, do Partido 

Verde (PV); Luís Augusto Mitoso Júnior, do Movimento Democrático Brasileiro 

(MDB); Marcelo Augusto da Eira Corrêa, do Partido Socialista Brasileiro (PSB); 

Raiff Matos Silva Vasconcelos, Elan Martins de Alencar e Wallace Fernandes de 

Oliveira, do Democracia Cristã (DC); Robson da Silva Teixeira, do Partido da 

Social Democracia Brasileira (PSDB); Thaysa Lippy Silva de Souza e Jander de 

Melo Lobato, do Progressistas (PP); William Robert Lauschner, do Cidadania; e 

Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro 

(PRTB). JUSTIFICADA a ausência do vereador Rosivaldo Oliveira Cordovil, do 

PSDB, de acordo com o Memorando n. 013/2024 – GVRC. Havendo quórum 

regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a 

reunião e convidou os presentes para acompanhar a execução do Hino Nacional 

Brasileiro. Na sequência, o secretário, vereador João Carlos, leu a Ata da sessão 

ordinária do dia treze de março do ano em curso. Em Questão de Ordem, o 

vereador Wallace Oliveira solicitou um minuto de silêncio em memória da mãe do 

vereador Rosivaldo Cordovil, sugerindo que a feitura de moção de pesar pelo 
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acontecimento, fosse em nome do parlamento municipal. Em Questão de Ordem, o 

vereador Mitoso, na mesma esteira do seu antecessor, manifestou pesar às famílias 

da senhora Jacira Figueiredo, mãe do vereador Rosivaldo Cordovil, e do empresário 

e ex-dirigente do Fast Clube, Joaquim Alencar, que faleceu no dia dezesseis (último 

sábado), pedindo um minuto de silêncio e preferência à moção de pesar, de sua 

autoria, aos familiares enlutados do empresário. O Presidente acatou os pedidos. 

Após a homenagem póstuma, em Questão de Ordem, o vereador Capitão Carpê 

pediu sua inscrição no Pequeno Expediente. O Presidente informou ao 

questionante que se houvesse desistência o pedido seria contemplado. Em Questão 

de Ordem, o vereador Eduardo Alfaia solicitou a inversão de Pauta, conforme o 

Presidente determinara na sessão anterior. O Presidente explicou que a Mesa havia 

decidido manter o horário normal da ordem do dia, em razão de que muitos 

parlamentares estavam no velório da mãe do vereador Rosivaldo Cordovil. Em 

Questão de Ordem, o vereador Marcelo Serafim afirmou que considerava um 

equívoco inverter a pauta com vários colegas no velório, salientou que não havia 

nenhuma propositura urgente para ser votada e pediu que a base do Prefeito tivesse 

sensibilidade. Em Questão de Ordem, o vereador Mitoso pediu que um dos termos 

proferidos pelo seu antecessor fosse retirado dos Anais da Casa, asseverando que a 

inversão de pauta não tinha o fito de aproveitamento para votação de proposituras e 

sim de sanar pendências da última votação. O Presidente informou que a inversão 

de pauta ficara realmente pactuada na última sessão, em razão da votação das 

proposituras que não foram votadas e da extensão da atual, contudo, face ao 

acontecimento em voga, a Mesa Diretora tencionava manter a votação no horário 

regimental. Em Questão de Ordem, o vereador Wallace Oliveira refutou as 

colocações do vereador Marcelo Serafim, apontando a contradição deste pelo fato 

de ter solicitado a inversão na última sessão, legitimou a colocação do vereador 

Eduardo Alfaia e pediu que o vereador supracitado refletisse sobre o que havia 

falado. O Presidente reafirmou o que havia sido acordado e pediu aos vereadores 

para que não debatessem, a fim de que dessem andamento aos trabalhos. Em 

Questão de Ordem, o vereador Eduardo Alfaia lamentou a fala do vereador 

Marcelo Serafim, reafirmando que o entendimento sobre a inversão fora feito com a 

presidência e a aquiescência dos vereadores, declarando, ainda, que não aceitaria a 

rotulação de “insensível” à morte da senhora Jacira Figueiredo, ressaltando, ainda, 

que a ordem do dia era mais produtiva e proveitosa para cidade de Manaus do que o 

pequeno expediente, contudo se curvaria à determinação da presidência da Casa e 

à vontade da maioria dos seus pares com relação à sugestão de inversão. Em 

Questão de Ordem, o vereador Sassá da Construção Civil sugeriu à presidência 

que mantivesse o horário regimental da ordem do dia. Em Questão de Ordem, o 

vereador Bessa manifestou seu estarrecimento pela fala do vereador Eduardo Alfaia 

relacionada ao pequeno expediente, ressaltando que neste as demandas da 

população eram reverberadas pelos edis. Por último, disse que cabia à Mesa o 

encaminhamento dos trabalhos e salientou que todos os vereadores se 

solidarizavam com o vereador Rosivaldo Cordovil. O Presidente lembrou a todos 

que precisava dar andamentos aos trabalhos. Em Questão de Ordem, o vereador 
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Rodrigo Guedes afirmou que a manutenção do horário regimental da ordem do dia 

era uma questão de bom senso, face à presença de vários vereadores no velório da 

senhora Jacira Figueiredo, considerando a inversão falta de sensibilidade dos 

presentes, pedindo, por fim, que o pedido não fosse à votação. Em Questão de 

Ordem, o vereador Gilmar Nascimento manifestou sua tristeza pela discussão em 

voga, parabenizou os seus pares que foram ao velório e pediu ao Presidente que 

suspendesse a sessão, para que todos o fizessem. O Presidente suspendeu a 

sessão, às dez horas, a fim de que os vereadores fossem prestar condolências à 

família do vereador Rosivaldo Cordovil. Na reabertura, às onze horas e quarenta e 

sete minutos, o Presidente informou que, em virtude do avançado da hora, o 

Pequeno Expediente e a Ordem do Dia não seriam realizados. Nada mais 

havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às dez horas. E, para que 

conste, eu, ............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
ANA MARIA ROCHA VEIGA - 634.586.752-72 - TÉCNICO(A) EM TAQUIGRAFIA -  EM 16/05/2024 20:58:59
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - 510.050.422-68 - VEREADOR(A) -  EM 16/05/2024 08:40:23
CARMEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE - 115.263.602-25 - VEREADOR(A) -  EM 13/05/2024 09:54:02
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - 074.890.987-77 - VEREADOR(A) -  EM 13/05/2024 09:36:41
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - 641.056.792-87 - PRESIDENTE -  EM 10/05/2024 14:59:40
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - 715.424.852-15 - VEREADOR(A) -  EM 10/05/2024 14:39:13
IVO SANTOS DA SILVA NETO - 516.531.682-34 - VEREADOR(A) -  EM 10/05/2024 13:49:57
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